
INDICAÇÃO Nº 
982
, DE 2008

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine aos órgãos competentes a realização de estudos e providências, no sentido de equiparar o salário dos Técnicos Auxiliares de Laboratórios com os Cargos Administrativos da Policia Civil.

JUSTIFICATIVA

                 Os Técnicos e Auxiliares de Laboratórios e Oficiais Administrativos atuam na Superintendência da Policia Técnico - Cientifica remanescentes de concurso público realizado pela Secretaria da Segurança Publica e Penitenciária e Instituto Médico Legal - IML. Eles trabalham em caráter efetivo e em jornada básica de trabalho de vinte horas semanais, escala de vencimentos, a que se refere a Lei Complementar nº. 674 de 08/04/92, alterada pelas Leis Complementares nº. 840/97 e 848/98.

                 Esses funcionários Públicos pedem a equiparação salarial, pelo motivo de não receberem gratificações da Secretaria Segurança Pública, pois não pertencem a carreira policial, que é identificada pela Lei nº. 207/1979. E que muitas vezes trabalham no mesmo local de exercício, e exercendo as mesmas atividades de risco de vida da classe Policial.

                 Os Técnicos e Auxiliares de Laboratório pedem um plano específico de carreira e um preventivo de 30 anos para ambos os sexos. Fica claro, portanto, que estes profissionais trabalham lado a lado, nas mesmas condições e na maioria das vezes exercendo as mesmas funções de outros servidores que são privilegiados com gratificações da Lei nº. 207/79.


    Queremos ressaltar que a Constituição Estadual assegura aos servidores da administração direta isonomia de vencimentos para cargos de atribuições iguais ou assemelhadas do mesmo Poder, ressalvadas as vantagens de caráter individual no cargo ocupado (Art. 124, § 1º da Constituição Estadual Paulista).


    Assim, por ser a matéria de grande interesse público e a iniciativa de competência exclusiva do Senhor Governador, apresentamos esta Indicação.

Sala das Sessões, em

Deputado José Bittencourt - PDT
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